
INDICAÇÃO Nº 
3889
, DE 2013
INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de R$ 150.000,00 (cento e Cinquenta Mil Reais) para a Santa Casa de JAHU atender Despesas de Custeio – na aquisição de medicamentos, visando a manutenção da qualidade do atendimento.
JUSTIFICATIVA

O provedor, Sr. Alcides Bernardi Junior, e o primeiro secretário, Sr. Antônio Luiz Cremasco, buscam a liberação de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reias) para que sejam realizadas compras de medicamentos, em caráter de urgência, com a continuidade na realização de serviços classificados pela população como de alta qualidade.

A Santa Casa de Jahu é referência hospitalar no interior do estado de São Paulo, que abrange 12 municípios, totalizando 337.951 habitantes (micro região pertencente ao Departamento Regional de Saúde DRS VI – Bauru) e oferece atendimentos de Pronto Socorro, UTI Adulto, UTI Infantil, UTI Neonatal, Maternidade, Alojamento Conjunto, Internação Cirúrgica, Clínica e Pediátrica, Ambulatório de Serviço de Controle de Infecção Hospitalar, Ambulatório de Anestesiologia, Fisioterapia, Ambulatórios de Ortopedia/Neurologia/Vascular/Oftalmologia/Gestação de Alto Risco, Hemodiálise e Litotripsia.

Há um gasto mensal de folha de pagamento e encargos sociais de alto valor, com profissionais competentes em todas as áreas de atendimento e o pagamento de fornecedores de medicamentos que atendam todas as especialidades de serviços médicos à disposição da população – exigindo da administração um fluxo de caixa operacional de alto valor – inviabilizado pela baixa remuneração realizada pelo SUS, onde concetra-se a maior parte dos atendimentos.

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Considerando que a administração municipal necessita da ajuda deste nobre Governo do Estado para poder atender sua população. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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